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Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei Substitutivo nº: 18/2016
Ementa: AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE UM ORIENTADOR EM DESENVOLVIMENTO RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei que deu origem ao Substitutivo, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 29/04/2016, já o Projeto de Lei Substitutivo foi lido na sessão ordinária do dia 04/04/2016. 

Solicitou-se, orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

Já no que diz respeito a contratação por prazo determinado, esta serve para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo uma forma de admissão prevista no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e no o art. 249 Lei Complementar Municipal nº 018 de 16 de agosto de 2011 e justifica-se pela necessidade advinda da ocorrência de situações que exijam atendimento imediato, de modo a evitar risco ou dano eminente ao interesse da coletividade pela inexecução de algum serviço cometido à Administração Pública. 

A contratação temporária no município de Três Passos está prevista no art. 50 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, conforme transcreve-se a seguir: 

Art. 250. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:

I – atender a situação de calamidade pública;

II – combater a surtos epidêmicos;

III – atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei específica.

§ 1º As contratações de que trata este capítulo serão realizadas por prazo determinado na respectiva lei, na proporcionalidade necessária para cessar a emergência de seu fato gerador.

§ 2º Os contratos serão de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado:

I – vencimento equivalente à percebida pelos Servidores de igual ou assemelhada Função no quadro permanente do Município;

II – jornada de trabalho, serviço extraordinário, repouso semanal remunerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos mesmos termos do Servidor efetivo;

III – férias proporcionais, ao término do contrato;

IV – inscrição no regime geral de previdência social;

O instituto das contratações emergenciais é revestido da temporariedade, devendo este ser utilizado para normalizar situação momentânea no Município e não substituir continuamente a atividade de servidor efetivo. Dessa forma, a contratação sem concurso público deve ser considerada como uma exceção. 

A autorização legislativa para a contratação temporária, em caráter emergencial, é exigida constitucionalmente para que, no caso do município, os vereadores confirmem a caracterização dos seguintes requisitos :

1)
Previsão legal das hipóteses de contratação temporária;

2)
Realização de processo seletivo simplificado;

3)
Contratação por tempo determinado;

4)
Atender necessidade temporária;

5)
Presença de excepcional interesse público. 

Dessa forma a atenção dos Vereadores deve recair sobre as duas últimas situações, ou seja, a situação atende necessidade temporária? Há excepcional interesse público na contratação pretendida?

Percebe-se que os dispositivos em comento firmam a necessidade de que as contratações temporárias tenham por base situação excepcional, a qual deve estar devidamente caracterizada na exposição de motivos que acompanhar o projeto de lei. Nesse sentido, veja-se os termos apresentados na justificativa: 


O presente projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo Municipal a contratar 01 (um) Orientador em Desenvolvimento Rural para atuação junto as Escolas Municipais de Ensino Fundamental do Campo.

A contratação é necessária, vez que este profissional atuará junto às Escolas Municipais de Ensino Fundamental do Campo, sendo responsável pelo desenvolvimento das atividades relacionadas ao Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar.

O Programa Semeando foi criado no ano de 1998 e desde então proporciona atividades relacionadas aos alunos das escolas do campo que estabelece relações entre a permanência do jovem no meio rural e a importância da agricultura familiar.

Observamos a pertinência da continuidade do Programa nas comunidades rurais, tendo em vista que o Programa Semeando é um diferencial dentro da proposta curricular nas escolas municipais do campo. 

Nos anos de 2014 e 2015 tivemos várias atividades recuperando um pouco da credibilidade e participação dos alunos referentes à vários assuntos como: recuperação das hortas nas escolas, construção do relógio biológico, construção do caminho das sensações, embelezamento das escolas e propriedades, a agricultura familiar, plantio de frutíferas, produção de compotas e schmiers, produção de suco natural, preservação ambiental além de outras atividades que envolvem os jovens no meio rural.

Frente ao planejamento feito anteriormente para o ano de 2016, com o apoio e desenvolvimento das atividades ministradas através de profissional formado em Planejamento e Gestão para o Desenvolvimento Rural, gostaríamos de enfatizar a importância da continuidade das atividades com a efetivação de nova contratação.

Diante dessa conjuntura, contamos com a colaboração desta Colenda Casa Legislativa para aprovação deste importante projeto de lei.

No caso em tela, a exposição de motivos se resume a referir a necessidade existente em decorrência do Programa Semeando, o qual foi criado no ano de 1998, no intuito de proporcionar atividades relacionadas aos alunos das escolas do campo. 

Assim, não se afasta o evidente interesse público na realização da contratação, entretanto, por se tratar de um Programa que foi instituído em 1998, entende-se que a Administração deve tomar providências no sentido de atender a demanda de forma permanente. 

No caso apresentado, um programa com quase 20 anos de existência, entende-se necessário o atendimento por servidores públicos regularmente investidos em cargo público, mediante concurso, que é a regra geral de ingresso na Administração Pública, nos termos do inciso II do art. 37 da Constituição Federal. 

A contratação temporária exige, nos termos colocados no inciso IX da Constituição Federal, a presença de excepcional interesse público, e ainda, a necessidade de a situação revestir-se de caráter excepcional e temporário, o que não se vislumbra no presente caso. 

Ademais, não existe qualquer referência a realização de concurso público na exposição de motivos da proposição. 

Destaca-se, portanto, que mesmo aprovação do projeto em análise, se essa for a leitura política dos vereadores, caberá ao Executivo providenciar a realização de concurso público para as respectivas funções, sob pena de as contratações serem consideradas irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado. 

Diante do Exposto, conclui-se pela inviabilidade jurídica da tramitação da proposição em análise, uma vez que não restam demostrados o atendimento dos requisitos constitucionais de excepcionalidade e temporariedade, necessários para a utilização do instituto da contratação temporária. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Concorda-se com o parecer da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social tendo em vista o inquestionável interesse público na contratação pretendida e o fato de que não há tempo viável para a realização e concurso público sem prejuízo aos alunos e continuidade do programa. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 07 de abril de 2016
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